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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº  0 1 3 / 2 0 2 4 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, CONVOCA os Candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público 
Municipal, realizado no dia 03 de março de 2024, conforme divulgado pelo Edital nº 001/2023. 

 
CLASSIFICAÇÃO CARGO NOME 

6º Educadora Infantil Denise Monteiro de Lima 
7º  Educadora Infantil Thais Santana Cabral 
4º Professora Cleisa Regina Galbero de Abreu 

1º - PCD Professora  Camila dos Sanrtos Mota 
2º Agente Comunitário Saúde Valéria Dionísio Braga 
4º Motorista Milton Santana da Silva 

 
Os aprovados acima, deverão comparecer na Prefeitura Municipal, situada à Pça 

Pe. Antonio Pozzato 880, nesta Cidade, no período de 31 de julho, 01, 02, 05 e 06 de agosto de 
2024, munidos dos documentos abaixo relacionados (original e cópia), para manifestar interesse na 
Contratação pelo Regime Estatutário vinculado ao INSS. Após o recebimento e conferência dos 
documentos, os candidatos serão encaminhados para exame médico: 
- Cédula de Identidade; CPF - Cadastro Pessoa Física; CTPS; Reservista (se for o caso);  
- Certidão de Nascimento ou Casamento e Nascimento dos Filhos menores de 14 anos, juntamente 

com declaração da Unidade Escolar onde o mesmo está regularmente matriculado (se for o caso); 
- Atestado de vacinação dos filhos menores de 06 anos (se for o caso); 
- Certidão Negativa de antecedentes criminais (Fórum); 
- Declaração constando não ter sido demitido de serviço público por justa causa; 
- Declaração sobre exercício de cargo, emprego ou Função Pública; Declaração de Bens; 
- Documento que comprove a escolaridade de acordo com o exigido para o cargo e Registro no   

Conselho (se for o caso). 
- Título de Eleitor e comprovante que votou nas últimas eleições;  
- 01 foto 3 x 4; 
 

O não comparecimento à presente convocação será considerado desistência, sem 
direito de recursos administrativos. 

 
Lupionópolis, 30 de julho de 2024. 

  
 

 
ANTÔNIO PELOSO FILHO 

Prefeito Municipal 


